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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 59 DE 2023
Em 23 de maio de 2023
[bookmark: _GoBack][bookmark: _GoBack]


Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 22 de maio de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2, de 2023, de sua autoria, que “altera a Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Três Passos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos



















PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2, DE 20 DE ABRIL 2023

Altera a Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Três Passos.

Art. 1º O art. 186 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 186. A demissão por infringência dos incisos II, III, IV, VI, VII, IX e XII incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em Cargo ou Função Pública, pelo prazo de cinco anos. 
…………………………………. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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